
LE1 Nº2.695, DE 16 DE �GOSTO DE 1.989.-

Oi spÕe sobre Transpos i çno de vcrb n rt? f ('r(!\ntr� 
ao Poder Legislativo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmar<:1 Mup i ç i pa 1 aprova e eu snnc i o 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

OI 

OI 

0010 

0012.016 

3131 

0230 

0232.036 

3132 

Artigo 22 -

OI 

0010 

0012.0!6 

3132 

Artigo 32 -

l� ------

De ctJnformfdade com o disposto nQ nrti90 12, . . ,, l'ICiSO 

1 1 l ,. do Decreto-lei Comp h:�ment�r nQ09, de 31 <k' d(' -
::eirbrcl· de 1. 969, comb: nado com o nrt i 90 l '1 ') . a 1 f m-.:1' 

a, dn reso 1 ução n203/87 - Regimento 1 nterno do C�m<"':\· .. 

rn Municipn l de Assis .. ficnm .nnuíadas, p•1rcialn11-.11l:4'.', 

as !'i < )  Sl 1..i1 i h te s 
,... ... . 

f dotaçoes orçamentar•as re crentes ao Po 

der· Leg is 1 at i vo: 

LEG:ISLA.TIVA 

Pro·c��sso Leg is 1 ativo 

Açâo L.•�9is1 ativo 

CORPO LEGISLATIVO 

Remi.ineração de Serviços Pessoais ....... . NCZ$4.000,00 

Divulgaç�o Oficial 

DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 

Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • • • • • •  NCZ$2.000,00 

Total da Anulação�·····················NCZ $6.000,00 
Com os recursos provenientes das nnulaç�es ��pecifi-

cadEis no artigo anterior, fico sup l ementada na impcir 
Q, [ � \o. k' , · .-· 

-

t�nc i a de -MéZ�6 ..... 000, 00 (Seis mi 1 cruz.,1dos novos); a 

seguinte dotaç�o orçament�ria: 

Processo legislativo 

Aç�o legislativa 

CCRPO LEGISLATIVO 

Outir·os Serviços e Encargos • • • • • • . • • • • �.NCZ$6.000,CO 

Est.e1 1 (! i entrará em vigor na datn de s;.i'1 pub 1 i c•1ç�o. 



• 

r 

r'/)u/eltuta JJiunieipal de dlsJiJ, 

GABINETE DO rmmo • • • • • • • • • •  l E 1 N º 2. 69 5 /89 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  r 1 s. 02 • • • •  " " • 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis,em 16 de agosto de 1.989.-

·� 

Secret�rio Munic pai de Administraç;n 

e Assun os Jurf dicos 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração e Assuntos .ln-

rf dicos da.Prefeitura Municipal, em de agosto de 1.989.-

FILHO 


